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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o powo!

Gestão 2O2l /2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2l202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

'\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futura e eventual contratâção de empresa para prestação de serviço de
publicações em avisos de licitaçâo e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do
Leste, em Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Mato Grosso, Diário OÍicial do
Estado D.O.E., e Diário Oficial da União (D,O.U.), à medida que se faz necessário tornar público
tais atos, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através
de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenüiria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

JOSE ARIMA ALVES
PREFEITO CIPAL

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de janeiro de2021.
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Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2l202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Seúor Prefeito Municipal, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a futura e eventual contrâtação de empresa para prestação de
serviço de publicações em avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, em Jornâl Diário de Grande Circulação no Estado de Mato Grosso, Diário
OÍicial do Estado D.O.E., e Diário OÍicial da União @.O.U.), à medida que se faz necessário
tornar público tais atos, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe
rubrica orçamentaria e encaminho a Vossa Seúoria para que efetue os trâmites necessiírios.

0avid Paulo Coneia ü SNa
Secretáro &

SANTO ANTONIO DO LEST

DAWD ULO C RR.E,IA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNlcrpAL DE ECoNoMTA E flNANÇAs

PORTARTAN.. 002202 t DE 01/012021

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de janeiro de 2021.
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P.M.sáJ.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DÍ,2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

RESOLVE;

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costrme, conforme na legislação em vigor.

I



l) Fotocópl8 da CaÍteirô de Trabaho e qompÍovanle de inscÍiÉo no pls,/

PASEP;

i) Fotocópla legÍvelda CNH se for o caso;

k) CompÍovante de exame de saúde ÍÍsica e mental (exame nÉdico) n6.
cessáíio ao desempenho das funções inerentes ao caÍgo preteodido;

l) OedaEÉo negativa de aqJmulaçâo de cargo público ou de condiÇôes
da 8qJírulação ampar-ada pelr Conslituiçâo FedeÍ61:

m) DedaraÉo de não eslar oJmpriÍldo sânçáo por lddoneidade. aplicada
poÍ quahuer óÍgáo publico e/ou enlidade da esÍer. fede|.al, estadusl e/ou
municipal (dedarado pelo próprio cardidato e com frma Íeconhecida);

n) Oedaraçáo. de própÍio punho, de não teí gido deíiüdo do serviço p&
blico poí moüvo justo, ou de náo GÍ sido êxon€Íado a bem do seMço pu-

Uico. ílos últlmos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de B€ns;

p) Compro\rante de aàerlura de conta, €m agênda bsncária na quEl a PrÊ
leiturr de Sgnto Antonio do Leste mântêm convênlo pa.a recÊUmento de
c.éditos sal.dâis; e

q) Não RêgislÍar antecedentes cÍiminais ou estar respondendo pelos cri-
mes contai o Pafimônao. AdministraÉo. Fé Públlca. os costum$ e os pÍe.
üstos na Lei n' 1.3.13 de 230En006 (tÍafico de entoJpecentes), comprova-
do Stravés de Cenidão Civil e Criminal.

r) Oulfos doqmentos que a Adminislraçáo iulgaÍ necÊssário;

PREFEITUR.A,/RECU RSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÂO N. OOl/2021

A Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê - MT, por intermédio de

seu representante legal, Sr. JOSE ARli/tATElA VIEIRA ALVES - Pretei-

to Municjpal, CONVOCA os (a) candidatos (a) Íelacionados (a) no anexo

I destê Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo SimpliÍ.ádo n' 004/

2020, rêalizado em 07,/07/2020, lendo o resuttado sido homologado em 28/

0712020, paÍa ?ÃmpaÍece.em nesla COORDENADORIA OE RECURSOS

HUÍI|ANOS desla PreÍeitura, no prazo de alá (N (qu.tÍo) dlas nos horáÍi-

os de expediente (07h â3 13h), munido§ de todos os docrlmentos conslan-

tes no rnesmo item do Edilal e .elacionado no Anexo ll deste edital. para

tomârem posse em sêus Íespectivos caÍgos.

Será considaado desisleÍtte e, portanto eliminado do paocêsso seletivo

simpliicado, o(s) candidato(s) mnvocado(s) que nào comparecer (em) atê

a dala estabelêcida ê munido dos doqJmênlos exigido§, podendo a Pre_

feituÍ8 Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxl-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecidâ Íigoíosamente a o.dem de das-
sificaÉo.

Maio.es inÍormãçóes poderão seÍ obtdas iunto à CooÍdenadoda de ReqJr-

sos Humanos desta Prereitura em horário de expediente.

Gabinetê do Preleito Municjpal de Santo Antonio d0 Leste. ao 01 dia do

mês de Janei.o de 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂÂLVES ProÊío lt rricip.,

ANEXO I

N.]ÍECNICOE ENFER AGEM

OlILEONIR MACÊDO DE SOUZA
O2ILUZIÂ TAUFMAM

diariomunicjpal.org/míâmm . w\rv!v.amm.org.br Assinado Digitalmente

4 de Janeiro de 202r ' Jomal oÍicial Etetrônlco dos Municíptos do Esrado de Mato crosso . ANo xvl I N' 3t!li ,lr
RUB

PRÉFEtTURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 004/2021.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Aíiqo l' - NOMEIA o Sd- DAVID PAULO CORREIA DA slLvA, paÍa re§-

pondeÍ pelo cargo de SEoRETARIo DE ÊCONOMIA E FINANÇÂS desta

Prêteíuía, coÍÍoÍÍne Lei Municipal n' 80E 2020 dê t3 de oúubro 2020.

Arügo ? - Oeterminar a Secreta.i. Municipal de Admínlsltãçáo e Planeja-

mento que tome as providêncjas nec6sáÍas para a exocüÉo desta Por-

taíiâ,

AÍtigo 3'- Esta PoÍtaria enba em ügor na data de sua publicáÉo.

AÍígo a' - Rêvogam - se 68 disposiÇões em conlrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUiIPRÂ.sE.

, olatilEre oo pnerEtro

EMi 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARII4ATEI.A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO II

oo EoÍTAL DE coNvocaÇÂo N.00t,2021.

1. - Para lomar possê, o câna,idâto deveÍá âpresentar documenlaÉo (ori-

ginal ou íotocópia aúgnticada) que comprove:

a) Comprovante de EscolaÍidad€r'PÍêRequisitos exigidos para o cârgo,

ap.eserÍado eín via oÍiginal e íotocoia ou cópie eulenücada em cariório;

b) CompÍovante de Resldência:

c) Fotocópia leglv€l da Ceílidão de Nasdmento ou Casarnento.

d) Fotocópia da CeÍtidâo de Nascimeito dos filhos menoÍes dê 18 enos e
Carteird de vacina dos Ílhos até 05 anos de idade (se houver);

€) CPF dosfhos caso hq re(

0 Fotocópia do Titulo de eldtor e Certidâo que comprove náo ter sofrido
pt rüçào polltics - ceÍtidão oÍiginal emiüda peh Jusüça eleito.âl;

g) Fotocópia do CeÍtficádo de Reservista, para os candidatos do sexo
masqrlino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do côniuge (se câsado);

i) Fotocópia da CaÍteira de Trabalho e comp{ovante de inscÍiÉo no Pls./
PASEP;

i) Foloúpia legÍvel da CNH se foÍ o caso;

k) Comprovaite de exarne d€ saúdg ílsica e Ínenlal (exame rÍÉdico) nê
ces3áíio ao dêseElpenho das funÉês inêÍ6ntês ao cargo pÍelendido:

l) Oedarâçáo negativa de aqÍnulaÉo de caÍgo púUico ou de corÉiçó"s
da acunulaÉo amparada pela Coôsütuiéo Fede.al:

m) DedaraÉo de nâo estar cumprindo s3nçáo por inidoneidade, aplicada
poÍ qualquer ôrgão público ero{ entidade da 6íerd bdelal. esladual e/ou

municipal (dedarado pdo própíio candidalo e com 6Íma rêconhecida);

n) t)êdaraÉo, de pÍôprio purho. de não teÍ sido demitldo do 6êNiço pú-

blico por motivo lusto, ou de náo ter sido exoneÍado a bem do serviço pu-

UiÇo, nog ú[iínos 05 (cinco) ânos.

o) OedaraÇão de Bera:

p) coírp.ovante de abcítr'a de conta, êm agên ia bancária Ír. qual â Pre'
Íeitura de Saoto Antonio do Leste manlém convênlo paÍa íecÊbimeúo de

cÍéditos sala,iais; e

q) Nâo Regíst ar anlêcedentes cdminais ou e§tar ,espondetdo pêlos cÍ!.
rnes coÍ{a: o PatÍitrônlo, AdminhaaÉo, Fé Prblica, os costumes e os píe-

vistos na Lei nô í .343 ds 23J082006 (traico dê enloípecentes). comprova-

do 8t avé3 de ceÍlidâo cMle Cimin8,.

r) Ol.Êros documentos quê a Adminislraçào jdgsr necessário:



Regislrada na sedetâria de AdministraÉo e planejamento e publicada
por afixaçáo em local de coslume. conÍoame na legislâÉo em vigoí.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 003/2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARl ATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Mlrlicipal de Santo Antonio
do L€siê. Estado de Mato GrGso, no uso de suas atibuiçõe3legais.

RESOLVE;

&ügo lo - NOMEIA o Sl.. EDER LUtr DÊ CASTRO. para Íêspond€. pdo
cargo de sEcRErÁRto DE AGRTCULTUR^ TURISMO E MEIO ArvtBtEN-
TE desta Pr€Íeitura, conÍorme Lei Munidpal n. 808,/2020 de 13 de outubro
Ã20.

Arülo 2: - DêteÍminar a S€cÍetaÍia Munlcipâl de Adminlstraéo ê Planeia.
mento que tonre as provldênclas necessádas para a execuÉo desta por-
laria.

Arlioo 3" - Elta Podaria enFa cm ügoÍ na data de s!â puHicaçáo.

AÍtlgo,a. - Revogam - !e .s disposiçõê em confirio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUTIPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DÉ 2021

JOSE ÂRIIÀTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUNTCIPAL

Regislrada na sêcÍelaria dê Admirdstraçáo e Planêlamento e Publicada
por ah€Éo em localdê costumê, coíIfoíre na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No. 002/202't.

DÊ: 0l DE JÂNEIRO DÉ 202í.

JOSE AR|mATEIA VIEIRA ALVES, P.eíeilo Municipal de Santo Antqlio
do Leste, Estado de Mato G.osso, no uso d€ suG alÍibuiçõês legais.

RESOLVE:

AÍtigo ío - NOMEIA a Sl'. CLAUOILENE OLIVEIRÂ SANTOS. paÍa res-
ponder pelo caÍgo de sÉcRETÁRlo oE EDUcAÇÂo E CULTURA desta
PreÍeitura, conÍoÍme Lei Municipal n'80M020 de 13 de outubro 2020.

Artigo ? - Delemi.ar a Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e Phnqa-
mento que tome 8s pÍoüdênci83 necessárias para a execuÉo de§tia poÍ-

taÍia.

Artlgo 3c - Esta Portadã ênua êm ügoí na dala ôe sua ÊrblicaÉo.

AÍtlgo 40 . Revogam - se as disposlções em cantÍáÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA^SE

CUMPRÂ-sE.

GÂBII'IETE DO PREFEÍTO

EH: 0l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIúATEIA VIEIRA ALVÊS PREFEÍTO UNICIPAL

Registrada na secretaria de AdministraÉo e PlanejameÍÍo e Puàliceda
por afixaçáo em local de costume, canforme na legislsçáo em vigor.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N.. 001/202r.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

P.à,tJá.!

JOSE ARIMÂÍE|Â VIE RA ALVES, Preíêito Municip8t de SaIlto Antonto
do Lelte, Eíado de Mato Grosso, no uso de suas EtrihjçóG6 legals.

RES{'LVE;

Artigo l' . NOMEIÂ o Sr'. MARCOS OA SILVA ALVES, para Íesponde.
pêlo cargo de SECRETÁRIO DE SAÜOE desta Preteiturâ, coofo{Í'|e o Lei
Municipal no 80Er2020 de 13 de ol,ubro 2020.

Arügo 2c - Dele.minsr a S€cret9ria Municipal de Adminisbaçáo e Plsnejã-
Íne'lto que tomê a8 píovidàrcias Írecsssáíias paEr a êxêcuÉo desla poÍ-
taÍia.

Ardgo 3'- Esta PoÍtaÍlâ enF6 em vigor na data de sua publiçaÉo.

Adigo 4'- Rer,ogam - se 8s disposiÉes em conbádo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PRÊFÊ]ÍO

Elrr 0l DE JANÉRO DE 202í

JO{iE ARIÍ{ATE!À VIEIR,À ÀLVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍetaÍia dê AdminislÍaçáo e Plan€iaíriento e Pubncada
por afixâÉo em local de costume, confoíme na legÉlaçáo em ügor.

PREFEÍTURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N". 00í202í.

OE: 0l DE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ALVES, Píeíeito Municipal de Santo Antonio

do Le3E, Estado de Mato Grosso, no uso dê suâs âtribuiÉ* legsis.

RESOLVE;

Anbo í'- NOMEIA o SÍ'. EDEiiAR ttlEl,lEGASSl, paÍa responder pelo

CAÍgO dE SECRETÁRIO DE MAÇÃO, OBRAS E SERMÇOS PÚBLICOS

d6ta PÍeíeitu.d, colrfo.m€ Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubÍo

2020.

Ar go 2i . DeteÍmimr s SêcÍetaria Municipal de Admiriskâçáo e Planêja-

menlo que toíne as proüdênciss necessárias parà a êre{rrÉo desta por-

târia.

aÍtlgo 3. - Esta Portaíia enfa em ügor ns data de sua gublicaçáo.

A.tigo,lo - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CU}IPRASE.

GABII{EIE Íx, PREFEÍTO

Ell:0í DE JAIEIRO oE 2021

JOSÊ ARIMÂTEiÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO trUNICIPAL

RegistÍada na secÍetarÉ de AdmiÍbtraÉo e Planeiamenlo e Publicada
por afuâçáo em local de costum€. coiíormo na lêgi8l8çáo cm ügot.

PREFEITURÁiRECURSOS HUMANOS
PORÍAR1A N.. 006/202í.

DE: 0l DE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ARtllAÍEüÀ VIEIRÂ ALVES, Prefeiio Municjpal de Sar{o Anlonio

do Leste, Êstado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais.

I RÉsoLvE;

i AÍdgo í' . NOMEIA ã Sl.. ROSANI Í{ENEGASSI ALVES, para respondeí

I pêlo cârgo dê sEcRErÁRlo DE ASSISTÊNC|A E AÇÃO SOCIAL desta

I Preíelturã, corúorÍne Lei Municipal n' 808/2020 de í 3 de outubro m2O.

drariofi uniopal.org/muamm . $/vw.amm.org.br 313 Assinado Digitalmenle

4 de JaneiÍo de 2021 . Jomal Oídâl Eletrônlco dos Munictplos do Estado de Mato crosso . ANO XVI I N.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua P.imaveía,959 - Jardim Bem Viver
042i7362/0001-90 ExeÍcício

Emissão

2021

18tO1t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 25
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04.t22.5002. 2005.0000 3. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 68.911,43

6221O05

Atenciosamente,

CPF; 378.256.461-20

e
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21-/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2l202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO,

"1-
Autorizo a de

Eletrônico, para

em avisos de
Jornal Diário de
e Diário Oficial
conforme
de preços de

na Pregão
de

em
o.E.,
âtos,

I

Estado de Mato Grosso,

a este

que §e faz

Santo Antônio do Leste - MT, 19 dejaneiro de 2021.

JOSE AL\.ES
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Página 1

Soliciteção de Matêriais / Serviços

Requisíçáo

00065/21
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

18t01t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação

Estado de Malo Grosso, Diário Olicialdo Estado D.O.E., e Oiário OÍcial da União (D.O.U.), à medlda que 8ê Íaz necesúrio tomar público tais ato6.

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Detalhadâ do Produto

í 00í.032.064 ooo2242í PUBLTCAÇÁO EM OTARTO OFTCTAL DA UN|ÁO - DOU Clil 250 0

Presidenle Almoxerifedo

p
g
t,I

G
z

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

1



(
ATITONIO DO LESTE

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90

Pá9ina 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO24I21 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

1Atyt2021

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obsêrvação

Estado de Mato erosso, Diárlo Oticial do Estado D.o.É., ê Diário OÍicial da Uniáo (D.O.U.), à medida que se faz necessárlo tornar público tais atos.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Detalhada do Produto Obse

1 001.032.064 00022421 PUBLTCAÇÁO E[4 DIARIO OFlClAt DA UNIÂO - DOU ctvl 250 0

2 00í.032.065 274984.3 PUBLIoAÇAo Elvl D|ARlo oFlClAL DO ESTADO -DoE cÀ,4 400 0

3 00í.032.069 2í5637-7 PUBLICAçÃO EM JORNAL DE CRANDE CIRCULAÇAO ct\,1 400 0

Presidente Se ô Almoxarifado

tá
z

ãlcE
,!

-----9"-"911ç-à9
1



GOVÉRNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas co

Gestão 202112O2 4

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 Registro de preços para tr'utura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de

publicações em avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do
Leste, em jornal diário de grande circulação no Estado de Mato Grosso, Diário Oíicial do Estado
D.O.E., e Diário Oficial da União (D.O.U.), à medida que se faz necessário tornar público tais âtos.

2. JUSTIFICATIVA:

- 2.1 A contratação justifica-se, em virnrde da necessidade de publicações de avisos de licitação e atos
públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em jomal dirírio de gtande circulação,
conforme legislação pertinente. A título de exemplo, convém mencionar os seguintes dispositivos que

exigem a publicidade em jomais diririos de grande circulação.

a) Lei 8.666/93, art. 21, III;
b) Lei 12.527 de 201 1 - Lei de acesso à informação.

3 _ ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

3.1 - Realizar as publicações sempre que solicitada., tonando público o ato já no próximo dia útil a solici-
tação.

3.2 - Havendo a Solicitação de publicação, ficará a critério da contratante indicar, qual ou quais meios
serão utilizados para veicular os atos dest4 de acordo com suas necessidades, não obrigando a seÍem

1-,. publicados pelos 03 itens, mas, no que a administrâção solicitar.

3.3 - A contratada deverá enviar as publicações realizadas no dia pelo email: licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br.

ITENÍ COD.
TCE.

DESCRIÇAO COD.
FORN. TCE

UN QTD VALOR
MÉDIO

00022421 Publicação em diário oficial da
União - DOU

1097 CM s00 R$

02 274884-3 Publicação em dirfu:io oficial do
Estado - DOE

1097 CM 400

03 215637-7 Publicação em Jomal de Grande
Circulação

1097 CM 400 R$

0l
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4 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempeúar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referên-

cia;

4.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas;

4.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execu-

ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

4.6 - Zelat para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRÁTADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
v li.itução;

4.7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as prees-

tabelecidas no contrato.

5 _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encamiúamento à Secretaria Munici-
pal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
\- daPntfglfURa;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento licitatório;

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes desta prestação de

serviço;

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo
de Referência;

i) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou
preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do
Contrâto;

j) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a execução dos ser-
viços;

k) Arcar com todos os ônus necessá.rios à completa execução dos serviços.

I
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6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor global estimado para a presente contÍatação é: Rl$ QOO<XX).

7 - PAGAMENTO:

7.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante conÍole emitido pelo
fomecedor;

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, paÍa as necessiirias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

! Z.l. A Contratada devera apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para f,rns de liquidação e
pagamento, acompaúada(s) dos seguintes documentos:

7.4,1. CeÍidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdencirárias e às de terceiros;

7.4.2. Certifrcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRI;

7.4,3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

7.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

7.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante or-
dem bancti.ria" emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

7.6. Neúum pagamento isentaní a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

7.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
\- como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin§';

7.8. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável;

7.9. A ContÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributíria quanto
aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.10. As despesas bancrârias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de responsa-
bilidade do Contratado.

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar
recursos orçamentiírios futuros, efetivamente consignados para esse fim.

atD.-- .Sr Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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Dotação

Unidade 02 Cabinete do Prefeito
Funcional programática 4.t22.5002.200s Manutenção do Gabinete do PÍefeito
Ficha 25
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

9.1 - A fiscalização do Contrato seÍá exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao
qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Adminisração.

l 0. DrsPosrÇoEs GERATS/TNFORMAÇOES COMPLEMENTARES:

10.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos
e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de janeiro de 2021.

G o v E R N o M u N I C I p A trilS.ÀI,

SANTO ANTONIO DO LE

JOS ARIMA VIEIRA ALVES
CIPAI-

.t1D_-

9.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

. imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

- da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de
1993.


